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 Assunto: Interpelação escrita apresentada pela Deputada à Assembleia Legislativa, 

Song Pek Kei 
 
Na sequência da interpelação escrita apresentada pela Deputada Song Pek Kei, 

de 3 de Dezembro de 2025, enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 
139/E103/VIII/GPAL/2025, de 10 de Dezembro de 2025, e recebida no Gabinete do 
Chefe do Executivo em 10 de Dezembro de 2025, este Gabinete apresenta a seguinte 
resposta depois de ouvidos os Serviços de Polícia Unitários (SPU) e o Corpo de 
Polícia de Segurança Pública (CPSP): 

 
Quanto ao ponto 1 da interpelação, a Polícia tem dado sempre grande 

importância à implementação da estratégia de “prevenção e combate” para fazer face 
à situação de excesso de permanência, elaborando proactivamente planos policiais, no 
sentido de combater as respectivas infracções, bem como continua a reforçar a 
comunicação, os contactos e a troca de informações com os serviços competentes do 
Interior da China, a fim de elevar a eficácia do combate. Nos termos da Lei n.º 
16/2021 (Regime jurídico do controlo de migração e das autorizações de permanência 
e residência na Região Administrativa Especial de Macau), relativamente aos actos de 
excesso de permanência, segundo as circunstâncias de excesso de permanência, o 
prazo máximo de interdição de entrada pode ser de sete anos; caso o não residente 
esteja envolvido em outras infracções, o prazo máximo de interdição de entrada pode 
ser de dez anos consoante a gravidade, perigosidade ou censurabilidade das 
infracções. 

 
Quanto ao ponto 2 da interpelação, nos termos da Lei n.º 16/2021 (Regime 

jurídico do controlo de migração e das autorizações de permanência e residência na 
Região Administrativa Especial de Macau), foram estabelecidos critérios sobre a 
aplicação de multas para os actos de excesso de permanência de não residentes. Para 
além da aplicação de multas, em caso de não pagamento da multa ou de reincidência 
em excesso de permanência, as autoridades podem aplicar a medida securitária de 
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expulsão às pessoas em causa. Simultaneamente, será aplicada a medida de interdição 
de entrada com uma duração máxima de sete anos, consoante a gravidade e a 
censurabilidade das circunstâncias de excesso de permanência, bem como, a 
impossibilidade de requerer autorização de residência ou autorização especial de 
permanência pelo prazo de dois anos, contados a partir do termo do período de 
interdição de entrada. Estas medidas securitárias reforçam ainda mais a severidade das 
sanções contra os actos de excesso de permanência. 

 
No que diz respeito à prevenção do excesso de permanência dos visitantes, no 

“boletim de autorização de permanência” que os visitantes obtêm quando entram em 
Macau, a Polícia deixa assinalado uma mensagem de aviso: “As pessoas que 
permaneçam para além dos prazos de permanência autorizada, e aquelas a quem tenha 
sido revogada a autorização de permanência, quando não abandonem a RAEM no 
prazo, são consideradas em situação de imigração ilegal e têm de assumir as 
respectivas responsabilidades legais”. Além disso, a estratégia de “prevenção e 
combate” para fazer face aos actos de excesso de permanência dos não residentes, 
passa, também, pela exibição nos postos fronteiriços de vídeos promocionais sobre a 
prevenção de excesso de permanência e, ainda, através de multimédia, o pessoal de 
Zhuhai, Hong Kong e Macau divulgam informações para evitar a situação de excesso 
de permanência, alertando os turistas para prestarem atenção ao prazo da autorização 
de permanência. 

 
De acordo com dados estatísticos, entre Janeiro e Novembro de 2025, 

registaram-se aproximadamente 36 milhões de visitantes que entraram em Macau, 
número idêntico ao período homólogo de 2019, e registaram-se cerca de 13 mil casos 
de excesso de permanência de não residentes, o que representou um decréscimo de 
cerca de 48% face ao período entre Janeiro e Novembro de 2019 (antes de 
implementação da referida lei) e uma redução de 1,87% em comparação com o 
período homólogo de 2024. 
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Quanto ao ponto 3 da interpelação, as autoridades de segurança para além de 
realizar as operações conjuntas “Preventiva do Inverno” e “Trovoada”, planeiam 
ainda, oportunamente, acções específicas anticrime em conformidade com o estado de 
segurança, incluindo o combate às situações de excesso de permanência e aos efeitos 
a elas associados, de forma a reprimir estas infracções e manter a segurança e ordem 
social. A Polícia continuará a recolher activamente informações e analisá-las de forma 
integral, especialmente as relacionadas com indivíduos em situação de excesso de 
permanência, e continuará especialmente atenta aos locais frequentes de permanência, 
às zonas onde são registados o maior número de indivíduos em excesso de 
permanência durante as operações policiais rotineiras, às denúncias de cidadãos, às 
pensões ilegais que sirvam de alojamento, entre outras, a destacar agentes policiais 
fardados e à paisana para efectuar, de forma aleatória e localmente indeterminada, 
patrulhas, fiscalizações e inspecções anticrime nas zonas importantes e nos pontos 
sensíveis de criminalidade, tais como nos bairros comunitários, zonas com maior 
concentração de pessoas, zonas turísticas e estabelecimentos comerciais, bem como 
reforçar o patrulhamento motorizado, intensificar a intercepção de indivíduos e 
veículos suspeitos. 

 
Além disso, a Polícia promove a sensibilização sobre a prevenção criminal junto 

dos cidadãos através de diversas actividades de divulgação comunitária e palestras de 
prevenção criminal, bem como reforça a comunicação e cooperação com as 
associações comunitárias locais através do mecanismo de ligação do policiamento 
comunitário, criando em conjunto uma rede de informações comunitárias mais 
abrangente. Ao mesmo tempo, promove a capacitação tecnológica, aproveitando o 
“Sistema de Comunicação Electrónica de Alojamento de Não Residentes”, entre 
outras plataformas, para recolher e analisar os respectivos dados, no sentido de 
desenvolver trabalhos de investigação e tratamento, e de combate mais direccionados 
para as pessoas em excesso de permanência, prevenindo, a partir da origem, o excesso 
de permanência e os diversos problemas de segurança derivados, salvaguardando 
assim eficazmente a ordem pública e a tranquilidade social. 
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A Chefe do Gabinete do Secretário para a Segurança 
Lam In Sang 

30 de Dezembro de 2025 

 


